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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Síntese do Tipo de Demanda: Evidencia-se a necessidade de atendimento à demanda por suporte 

logístico às atividades de apoio, com vistas à otimização dos serviços prestados e à promoção de um 

ambiente de trabalho mais funcional, eficiente e alinhado às demandas institucionais. 

1. OBJETO 

1.1. O presente Termo de Referência visa descrever detalhadamente a pretensão de aquisição de 2 

(dois) carrinhos auxiliares nos termos e quantidades adiante detalhados. 

  

TEM DESCRIÇÃO 
UNIDADE 

DE MEDIDA 
QUANTIDADE 

1 

Carrinho auxiliar para movimentação: 

Estrutura: em aço inoxidável;  

Prateleiras: com 3 níveis, com bordas laterais, gradil 
alteral que evitam a queda de recipientes  

Rodízios: com 4 rodas giratórias, com pelo menos 2 
(duas) travas;  

Capacidade de carga: de pelo menos 40kg;  

Dimensões aproximadas: altura entre 80 cm e 100 cm; 
largura entre 40 cm e 60 cm; comprimento entre 70 cm 
e 90 cm  

Alças laterais: anatômicas e seguras, para facilitar o 
empurrar e o controle de direção;  

Acabamento: superfícies lisas, sem arestas cortantes, 
com cantos arredondados, visando à segurança no 
manuseio e à fácil limpeza; 

 Com frete incluso. 

 

Unidade 2 
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A imagem do item acima é meramente ilustrativa, podendo ser ofertado qualquer marca, 
desde que atenda as especificações 

 

1.2. Os bens objeto da contratação são caracterizados como comuns, uma vez que podem ser 

especificados de forma objetiva - por padrões usuais do mercado - conforme justificativa 

constante do ETP - Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. Ocorrendo divergência entre o descritivo dos itens no Termo de Referência e quaisquer outros 

documentos relacionados à possível contratação ou mesmo em seus Anexos ou no sistema 

eletrônico no qual ocorrerá a licitação, prevalecerá o descritivo constante neste Termo de 

Referência. 

 

2. PRAZO DE VIGÊNCIA 

2.1. Tratando-se de pretensão de aquisição, a vigência do contrato será de 60 (sessenta) dias, 

contados a partir da data da publicação, englobando a entrega e o recebimento definitivo dos 

itens. 

2.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 

da contratação. 

3. FUNDAMENTAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
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3.1. O fornecimento dos bens, objeto deste Termo de Referência, atende à necessidade de 

aprimoramento do suporte logístico às atividades educacionais do TJCE, devidamente exposta 

nos Estudos Técnicos Preliminares que antecederam este Termo de Referência. 

3.2. Conforme constante nos Estudos Técnicos Preliminares, tal atendimento encontra amparo 

inclusive no Planejamento Estratégico do Tribunal. 

3.3. A fundamentação da contratação, incluindo o detalhamento da necessidade que dá suporte aos 

quantitativos requisitados, encontra-se descrita e detalhada nos Estudos Técnicos 

Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO UM TODO CONSIDERADO O CICLO 

DE VIDA DO OBJETO  

4.1. Conforme detalhado nos Estudos Técnicos Preliminares, o fornecimento pretendido é 

essencial e garante a manutenção das atividades do TJCE, já que relacionados à atividade fim 

do Poder Judiciário, que necessita da aquisição de 2 (dois) carrinhos auxiliares para prestar 

jurisdição aos cidadãos atendidos.  

4.2. A aquisição objeto deste Termo de Referência permite que as atividades de apoio logístico à 

formação institucional ocorram de forma mais segura, eficiente e organizada, e se relaciona 

com a infraestrutura necessária ao bom funcionamento das ações educacionais da ESMEC, de 

modo a entregar condições adequadas para os trabalhos requeridos e para a boa prestação 

jurisdicional, por decorrência. 

4.3. O fornecimento objeto deste Termo de Referência se mostra apto a resolver a necessidade de 

suporte operacional ao serviço de copa durante as atividades formativas, pelo período 

necessário à realização regular das ações previstas no plano de trabalho da ESMEC, garantindo 

agilidade no atendimento, segurança no transporte de materiais e apoio eficiente às rotinas 

institucionais. 

5. REQUISITOS BÁSICOS PARA A CONTRATAÇÃO  

5.1. A FORNECEDORA deve: 

5.1.1. Possuir aptidão para a execução dos serviços em características, quantidades e prazos 

compatíveis com objeto deste Termo de Referência; 

5.1.2 Ter capacidade e disponibilidade para emitir notas fiscais de serviços; 

5.1.3. Alocar nas atividades somente trabalhadores com vínculos formais e, necessariamente, 

segurados do Instituto Nacional de Seguridade Social; 

5.1.4 Utilizar somente as formas juridicamente válidas para a vinculação dos trabalhadores e 

promover sua gestão de modo responsável, com atendimento pleno das normas e direitos 

trabalhistas e prevenção de riscos e acidentes de trabalho. 
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5.2. Nos casos de atividades, ou parte delas, controladas ou de exercício mediante 

autorização prévia, caberá à empresa a regularização e obtenção de respectiva(s) licença(s) 

ou registro(s). 

5.3. Deverá a fornecedora comprovar, como condição prévia à assinatura do contrato e para 

a manutenção contratual, o atendimento das seguintes condições: 

5.3.1. Não possuir inscrição no cadastro de empregadores flagrados explorando 

trabalhadores em condições análogas às de escravo, instituído pela Portaria 

Interministerial MTPS/MMIRDH Nº 4 DE 11/05/2016; 

5.3.2 Não ter sido condenada, a empresa ou seus dirigentes, por infringir as leis de 

combate à discriminação de raça ou de gênero, ao trabalho infantil e ao trabalho 

escravo, em afronta a previsão aos artigos 1° e 170 da Constituição Federal de 1988; 

do artigo 149 do Código Penal Brasileiro; do Decreto n° 5.017, de 12 de março de 

2004 (promulga o Protocolo de Palermo) e das Convenções da OIT nos 29 e 105; 

5.4 A FORNECEDORA deverá comprovar, no início da prestação dos serviços e a cada 

prorrogação contratual, o cumprimento da política de empregabilidade estabelecida no art. 93 

da Lei no 8.213/1991 

6. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

 

6.1. Especificações técnicas: 

6.1. O objeto a ser adquirido consiste em 2 (dois) carrinhos auxiliares e deve atender as 

seguintes características essenciais:  

6.1.1.1. Estrutura: em aço inoxidável;  

6.1.1.2. Prateleiras: com 3 níveis, com bordas laterais, gradil alteral que evitam a 

queda de recipientes  

6.1.1.3. Rodízios: com 4 rodas giratórias, com pelo menos 2 (duas) travas;  

6.1.1.4. Capacidade de carga: de pelo menos 40kg;  

6.1.1.5. Dimensões aproximadas: altura entre 80 cm e 100 cm; largura entre 40 cm e 

60 cm; comprimento entre 70 cm e 90 cm  

6.1.1.6. Alças laterais: anatômicas e seguras, para facilitar o empurrar e o controle de 

direção;  

6.1.1.7. Acabamento: superfícies lisas, sem arestas cortantes, com cantos 

arredondados, visando à segurança no manuseio e à fácil limpeza. 

6.2. Validade e aplicabilidade dos itens adquiridos 

6.2. Os produtos entregues devem ter aplicabilidade e utilização pelo prazo mínimo de 12 

(doze) meses, salvo produtos perecíveis, que deverão contar com mais de 50% do tempo 

remanescente da validade pelo tipo de objeto que consista, desde que não seja inferior a 

60 (sessenta) dias. 
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6.2.1.1. ressalvados produtos alimentícios e perecíveis de curta duração, que deverão 

ser fornecidos no prazo máximo de 10 (dez) dias de sua fabricação, oferta ou 

embalagem, o primeiro que tenha ocorrido.  

6.2. Em situações excepcionais, devidamente justificadas pela FORNECEDORA, o TJCE 

poderá admitir prazo diverso e específico ao caso concreto e inclusive condicionar tal 

excepcionalidade à obrigação de troca pela FORNECEDORA, caso não sejam 

consumidos os produtos.  

 

7. GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

7.1. O prazo mínimo de garantia dos itens fornecidos é aquele estabelecido no artigo 26 da Lei nº 

8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), incorporando prazo maior se assim for oferecido 

ou estabelecido pelo fabricante, nos documentos de entrega ou em oferta da 

FORNECEDORA, bem assim se constar em algum outro documento da contratação ou de 

oferta comercial pública ou restrita à contratação. 

8. REQUISITOS DE SUSTENTABILIDADE  

8.1. Além dos parâmetros específicos de sustentabilidade intrinsecamente vinculados ao tipo de 

objeto contratual, a FORNECEDORA deve estar em conformidade com exigências que 

fomentem a adoção de boas práticas destinadas a otimizar o uso de recursos, reduzir a 

incidência de desperdícios, mitigar a poluição e considerar atentamente as preocupações de 

cunho social. 

8.2. Estes critérios englobam:  

8.2. Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas ou poluentes, visando à 

proteção da saúde e do meio ambiente.  

8.2. Substituição de substâncias tóxicas por alternativas atóxicas ou de menor toxicidade, 

garantindo a segurança dos trabalhadores e a preservação ambiental.  

8.2. Adoção de práticas que promovam a racionalização e economia no consumo de energia 

elétrica e água, contribuindo para a redução dos impactos ambientais.  

8.2. Treinamento e capacitação periódicos dos empregados, com foco em boas práticas de 

redução de desperdícios, poluição e considerações sociais, visando ao desenvolvimento 

sustentável.  

8.2. Implementação de programas de reciclagem e destinação adequada dos resíduos gerados 

nas atividades de limpeza, asseio e conservação, reduzindo o impacto ambiental e 

fomentando a inclusão social.  

8.2. Utilização de água de reuso ou outras fontes, como águas pluviais ou de poços certificados 

como isentos de contaminação por metais pesados ou agentes bacteriológicos, sempre que 

viável, visando a conservação dos recursos hídricos e a preocupação social com o acesso 

à água limpa.  

8.2. Destinação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação assim o exigir, como 

nos casos de pneus, pilhas, lâmpadas e baterias. 
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8.3. Dessa forma, a FORNECEDORA não apenas se compromete com a sustentabilidade 

ambiental, mas também com o bem-estar da sociedade, cumprindo requisitos que abrangem 

tanto aspectos ecológicos quanto sociais.  

 

9. CONDIÇÕES DE ENTREGA 

9.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados da assinatura do contrato. 

9.2. Os bens deverão ser entregues na Seção de Almoxarifado do TJCE, localizada a Rodovia BR 

116, nº 2555, KM 06, Parque Iracema, CEP.: 60.824-155, Fortaleza/CE. 

9.3. A entrega deverá ser feita no local final indicado pelo TJCE no endereço referido, podendo 

ser em andares distintos e mesmo diretamente em local específico do almoxarifado. 

9.4. Os itens entregues deverão ser acompanhados da Nota Fiscal, que deverá conter, além dos 

itens obrigatórios pela legislação vigente, o número da Nota de Empenho correspondente, 

além de informações como: marca, nome do fabricante, número do lote, data de validade e a 

quantidade correspondente a cada lote, o que houver. 

9.5. Não serão recebidos materiais que apresentarem, nas embalagens, sinais de violação e/ou 

variação na estrutura, umidade, inadequação em relação ao conteúdo. 

9.6. Os materiais que se deteriorarem ou perderem suas características durante a validade ou vida 

útil, desde que em condições normais de estocagem, uso e/ou manuseio, deverão ser trocados 

no prazo determinado pelo TJCE. 

9.7. São de responsabilidade da FORNECEDORA as condições de conservação dos materiais até 

sua entrega, abrangendo inclusive o estado e resistência das embalagens, data de validade, 

temperaturas exigidas, presença de sujidade, material estranho e insetos. 

9.8. O armazenamento e o transporte dos materiais deverão atender às especificações técnicas 

(temperatura, calor, umidade, luz) pertinentes ao tipo de objeto. 

9.9. Deverão constar na embalagem do material: nome e CNPJ do fabricante, distribuidor ou 

importador, procedência, nº do lote, quando houver, prazo de validade. 

9.10. Os materiais adquiridos poderão ser acompanhados de laudos de análise do fabricante 

para cada lote entregue, a critério da unidade requisitante do TJCE, que, conforme sua 

necessidade, poderá solicitar detalhamentos sobre as especificações técnicas do produto, 

estabelecidas pelo fabricante como padrão de qualidade. 

9.11. A fim de comprovar a qualidade do produto contratado, caso haja queixa técnica ou 

suspeita de irregularidade da FORNECEDORA, o TJCE poderá solicitar, a qualquer 

momento, amostras para análise e solicitar análise técnica por especialista. 

9.11. Caso o material ofertado apresente suspeita de irregularidade, a FORNECEDORA deverá 

arcar com os custos da análise, sem prejuízo da abertura de processo para penalização e 

mesmo instrução de extinção do contrato. 
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9.11. Os laudos emitidos serão considerados suficientes para exigir a substituição do produto 

quando o resultado da análise for desfavorável, ou seja, indicarem diferenças das 

especificações prometidas pelo fabricante. 

10. CRITÉRIO DE MEDIÇÃO, RECEBIMENTO E PAGAMENTO DA FORNECEDORA – 

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR)  

10.1. O preço fixado em contrato para o fornecimento do objeto se refere à execução com a 

máxima qualidade. Portanto, a execução contratual que atinja os objetivos contratados sem a 

máxima qualidade e não atendimento pleno das metas do fornecimento, importará pagamento 

proporcional pelo realizado, seguindo os critérios deste instrumento.  

10.2. Tais ajustes visam assegurar o recebimento dos objetos, mesmo diante de eventuais 

imperfeições, com a dedução prevista no artigo 144 da Lei nº 14.133/21, promovendo-se 

pagamento proporcional ao realizado, de modo a evitar superfaturamento e locupletamento.  

10.3. Entretanto, eventuais falhas e descumprimentos contratuais verificados, seja por não 

estarem nas faixas de admissibilidade dos instrumentos de medição de resultados, serão 

devidamente apurados em processos administrativos próprios, podendo resultar em aplicação 

de penalidade, sem prejuízo de possível rescisão do contrato. 

Indicador  

- Entrega tempestiva dos materiais - 

Item Descrição 

Finalidade Garantir a entrega dos insumos no prazo pactuado 

Meta 
Entregar/receber 100% da quantidade solicitada dentro do prazo estipulado 

pelo TJCE. 

Instrumento de 

medição 

Ordem de Fornecimento e 

Documento com o registro da entrega 

Forma de 

acompanhamento 
Pela documentação comprobatória dos eventos de pedido e de entrega 

Periodicidade A cada Ordem de Fornecimento 
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Mecanismo de 

cálculo 

(Dias decorridos) = (Data de entrega) - (data de recebimento da Ordem de 

Fornecimento) 

* excluído o dia de início da contagem do prazo e incluído o dia do 

recebimento dos materiais até o término do expediente administrativo. 

** ex.: no caso de uma Ordem de Fornecimento enviada e recebida em 

01/09/2022, com a entrega dos insumos realizada em 22/09/2022, o cálculo 

será: (22/09/2022- 01/09/2022 = 21 dias percorridos) 

*** a quantidade de dias percorridos será comparada com o prazo de 

entrega estabelecido neste instrumento, de forma a identificar a eventual 

incidência de dias de atraso na entrega 

Faixas de ajuste no 

pagamento 

a) Cumprido o prazo de entrega dos insumos: 100% do valor empenhado 

b) Atraso de até 5 dias: valor base de 99% do valor do(s) item(ns) 

c) Atraso entre 5 e 10 dias: valor base de 97% do valor do(s) item(ns) 

d) Atraso acima de 10 dias: valor base máximo de 95% do valor do(s) 

item(ns) e abertura de processo administrativo para possível aplicação 

adicional de penalidade. 

Observações 

Caso a Ordem de Fornecimento seja entregue pontual, mas parcialmente, o 

cálculo do IMR irá incidir sobre a parcela não adimplida. 

As faixas de ajuste no pagamento indicam a realização de glosa diretamente 

na Nota Fiscal/Fatura, não sendo necessária a abertura de processo de 

apuração de irregularidade na execução contratual para efetuar esse 

desconto, pois se trata de admitir o recebimento em atraso de até 10 (dez) 

dias, glosando/descontando as estimadas perdas operacionais do período, 

mas considerado admissível este adicional limitado de tempo, apenas com 

efeitos pecuniários. 

Eventuais atrasos justificados pela FORNECEDORA e aceitos pela equipe 

de fiscalização não serão contabilizados no IMR, ou seja, não serão objeto 

de ajuste no pagamento por realização de glosa. 

 

11. OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA EM RELAÇÃO AO OBJETO  
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11.1. A FORNECEDORA deverá cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e na sua proposta, assumindo os seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e, ainda: 

11.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes neste Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão ao menos as indicações referentes a: número de empenho, número do processo, 

marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

11.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), 

reconhecendo desde já a aplicabilidade desta legislação específica no fornecimento 

detalhado neste instrumento; 

11.1. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

11.1. Comunicar ao TJCE, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

11.1. Garantir que o insumo fornecido será recolhido e substituído, sem ônus para o TJCE, caso 

ele não esteja de acordo com os padrões de qualidade exigidos; 

11.1. Efetuar a troca do produto, caso ele deteriore, mesmo em condições ambientais adequadas 

de estocagem; 

11.1. Entregar o objeto dentro do prazo estipulado, em conformidade com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na quantidade solicitada; 

11.1. Assumir toda a responsabilidade pelos custos diretos e indiretos, encargos/tributos, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, adicionais de insalubridade, 

periculosidade, taxas, taxas de administração, fretes, carga e descarga, seguros, 

deslocamentos de pessoal, embalagem, validade/e ou garantia, contribuições fiscais e 

parafiscais, e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre a entrega dos 

materiais; 

11.1. Atender prontamente o representante do TJCE com vista às substituições dos materiais 

que tenham sido recusados pela Administração; 

11.1. Manter à frente pessoa qualificada, para representá-lo junto à fiscalização; 

11.1. Fornecer os materiais nas embalagens originais e adotar todas as medidas preventivas no 

sentido de se minimizar acidentes ou danos que venham a comprometer a qualidade e a 

quantidade fornecida; 

11.1. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou de materiais empregados, e responder por danos causados 

diretamente a terceiros ou ao TJCE, independentemente da comprovação de sua culpa ou 

dolo na execução do contrato; 
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11.1. Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou outro benefício de 

qualquer natureza e com todos os encargos sociais previstos na legislação vigente e de 

quaisquer outros em decorrência da sua condição de empregadora. 

12. OBRIGAÇÕES DO TJCE EM RELAÇÃO AO OBJETO  

12.1. O TJCE deverá cumprir todas as obrigações constantes no Edital e seus anexos e ainda: 

12.1. Prestar à FORNECEDORA, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias 

ao fornecimento respectivo; 

12.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

12.1. Viabilizar local para entrega, teste ou instalação, o que couber segundo o tipo de 

fornecimento. 

13. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

13.1. A execução do contrato será acompanhada por representantes do TJCE, definidos como 

Gestor e Fiscal(is) do Contrato, que manterão comunicação com o representante indicado pela 

FORNECEDORA.  

13.2. A FORNECEDORA designará formalmente o representante da empresa, na forma do 

modelo do Anexo.  

13.3. As comunicações entre o TJCE e a FORNECEDORA devem ser realizadas por escrito, 

preferencialmente de forma eletrônica e concentradamente pelo representante legal ou 

preposto. 

13.4. A fiscalização poderá ser efetivada por amostragem e com base em critérios estatísticos, 

levando-se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo. 

13.5. A fiscalização da execução será efetuada pelo fiscal técnico, que acompanhará a entrega 

e exigirá que sejam cumpridas todas as exigências relacionadas ao fornecimento, de modo a 

assegurar os melhores resultados para o TJCE.  

13.6. A fiscalização técnica deve avaliar constantemente através do Instrumento de Medição 

de Resultado (IMR), a qualidade e condições da entrega e recebimento dos objetos, devendo 

haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos.  

13.7. A fiscalização técnica deve monitorar a qualidade dos objetos entregues, devendo 

intervir para requerer à FORNECEDORA a correção das faltas, falhas e irregularidades 

constatadas.  

13.8. A conformidade do material/técnica/equipamento e sua aplicação no fornecimento será 

verificada mediante exigência de documentos comprobatórios e evidências da 

FORNECEDORA, para confrontar com a proposta e detalhamentos deste Termo de 

Referência, informando as respectivas quantidades, especificações técnicas e datas de entrega.  

13.9. A fiscalização abrange, ainda, as seguintes verificações específicas no(s) objeto(s) 

entregue(s):  
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13.9. Condições físicas e estruturais dos carrinhos auxiliares, incluindo estabilidade, firmeza, 

acabamento e ausência de avarias; 

13.9. Adequação do material e dimensões dos carrinhos auxiliares, conforme especificações 

do pedido. 

13.10. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da FORNECEDORA, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios ou não, emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na 

ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do TJCE ou de seus agentes.   

13.11. A fiscalização do TJCE anotará no histórico do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à sua execução, com a descrição do que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados, podendo exigir da FORNECEDORA acompanhamento e 

participação nos registros.  

13.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção, 

sem prejuízo de promover o sancionamento. 

 

14. RECEBIMENTO DOS OBJETOS  

14.1. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 

FORNECEDORA, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

14.2. Em caso de constatação, a qualquer tempo, de desvios na qualidade, defeitos de 

fabricação ou alterações da estabilidade, dentro do prazo de validade, que comprometam a 

integridade do produto, bem como má fé da FORNECEDORA, condições inadequadas de 

transporte ou em desacordo com as especificações exigidas, a FORNECEDORA fica obrigada 

a substituir, às suas expensas, o produto defeituoso, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 

contados a partir da constatação do vício do produto com a consequente notificação junto à 

FORNECEDORA. 

   

14.3. Recebimento definitivo 

14.3. Os materiais serão recebidos definitivamente no ato da entrega, após confirmação das 

características e verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação, mediante termo circunstanciado. 

14.3. O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução do objeto, será realizado 

pelo gestor do contrato, conforme termo constante no Anexo - Termo de Recebimento 

Definitivo e é condição para iniciar a contagem do prazo de pagamento. 

14.3. O gestor do contrato analisará os relatórios e toda documentação apresentada pela 

fiscalização técnica e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento 

da despesa, indicará as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à FORNECEDORA, 

por escrito, as respectivas correções. 
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14.3. Pode a carga ser recusada integral ou parcialmente, a critério do TJCE, e toda informação 

divergente do contrato e fato gerador para a recusa será formalmente registrada e 

comunicada à FORNECEDORA. 

14.3. A recusa da nota fiscal poderá ser feita devido à ausência de documentação exigível, 

negação por parte da FORNECEDORA sobre a troca parcial, negação de emissão de 

cartas de correção e de compromisso de troca de material, ou mesmo por conta de demais 

não conformidades ocorridas durante as etapas do processo de recebimento que não 

recebam pronta correção pela FORNECEDORA. 

14.3. Em caso de recebimento parcial da nota fiscal, poderá disponibilizar o material 

parcialmente recebido e atestado para utilização. Contudo, será estabelecido um prazo à 

FORNECEDORA para solução do problema. Caso a FORNECEDORA não resolva a 

questão até o prazo estipulado, que poderá ser equivalente ao prazo regular de entrega do 

item, o TJCE procederá com a instrução de pagamento da nota fiscal à FORNECEDORA, 

com a glosa referente aos quantitativos e/ou produtos não entregues ou não conformes. 

14.3. Pode, contudo, o TJCE preferir devolver toda a carga recebida, quando faltar parte do 

pedido ou houver inconformidades com parte dos itens, sendo certo que o recebimento 

parcial é faculdade e não obrigação do TJCE. 

14.3. Para solução do problema, como melhores práticas, a FORNECEDORA poderá entregar 

o material correto através de nota de simples remessa ou apresentar nota fiscal de 

devolução dos materiais e/ou quantidades não conformes da carga inicial. Caso a 

FORNECEDORA se negue a entregar a nota fiscal de devolução, a glosa é suficiente para 

solução da situação.  

15. CRITÉRIO DE PAGAMENTO 

15.1. Os pagamentos serão realizados através de depósito bancário, em até 30 (trinta) dias 

após o recebimento definitivo dos itens, desde que apresentada anteriormente a respectiva nota 

fiscal, devidamente atestada, e manutenção da validade das certidões exigidas para 

contratação. 

15.2. Constatada a situação de irregularidade da FORNECEDORA, será providenciada sua 

advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou 

apresente justificativa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 

do TJCE. 

15.3. Persistindo a irregularidade, o TJCE poderá adotar as medidas necessárias ao 

cancelamento do empenho, bem como a possibilidade de contratação de remanescente. 

15.4. Todos os atos deverão constar nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada à FORNECEDORA o acesso e a ampla defesa. 

15.5. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público 

de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade do 

TJCE, não será cancelado o empenho com a FORNECEDORA inadimplente. 
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15.6. A(s) nota(s) fiscal(is) deverá(ão) ser emitida(s) em nome do TJCE conforme sua 

indicação, de acordo com a fonte de recursos indicada na nota de empenho. 

15.7. Nenhum pagamento isentará a FORNECEDORA das suas responsabilidades e 

obrigações assumidas. 

15.8. O TJCE não se responsabiliza por qualquer despesa bancária, nem por qualquer outro 

custo não previsto na proposta. 

 

16. SUBCONTRATAÇÃO 

16.1. Não será admitida a subcontratação do objeto, total ou parcial, considerando se tratar 

de fornecimento direto do bem especificado. 

 

17. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

17.1. Considerando a natureza do objeto fica dispensada a exigência de garantia financeira, 

uma vez que não se vislumbram ameaças significativas ao cumprimento das obrigações 

contratuais que justifiquem tal medida. 

 

18. DESCONTOS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, a contratada 

que: 

18.1. 1 Der causa à inexecução parcial do contrato; 

18.1. 2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

18.1. 3 Der causa à inexecução total do contrato; 

18.1. 4 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

18.1. 5 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

18.1. 6 Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

18.1. 7 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

18.1. 8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° agosto de 2013. 

18.2. Serão aplicadas à contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

18.2. 1 Multa moratória nos termos do artigo 162, caput e parágrafo único, da Lei n° 14.133/21, 

a ser aplicada à fornecedora no valor percentual correspondente na tabela abaixo: 

Item Ocorrência Correspondência 

1 
Entrega dos 

produtos 

Atraso injustificado de até 02 
(dois) dias corridos na entrega 

os produtos 

0,5% sobre o valor da 
nota de empenho / por 

dia de atraso 

2 
Atraso injustificado por mais de 

02 (dois) dias corridos na 
entrega os produtos 

0,5% sobre o valor da 
nota de empenho / por 

dia de atraso 
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3 

Regularização 
de 

inconformidad
es 

Atraso injustificado de até 02 
(dois) dias corridos na 

regularização das 
inconformidades apontadas 
durante o recebimento dos 

produtos 

0,8% sobre o valor da 
nota de empenho / por 

dia de atraso 

4 

Atraso injustificado por mais de 
02 (dois) dias corridos na 

regularização das 
inconformidades apontadas 
durante o recebimento dos 

produtos 

0,8% sobre o valor da 
nota de empenho / por 

dia de atraso 

5 
Recusa do 

objeto 

Se o atraso superar 10 (dez) 
dias, deverá, salvo justificativa 

escrita devidamente 
fundamentada, ser recusada o 

recebimento do objeto 

Sem prejuízo da 
aplicação das demais 

sanções previstas 

18.2. 2 Nos casos omissos, serão aplicadas as sanções após o devido processo administrativo, 

resguardados os princípios de proporcionalidade e igualdade com base nas sanções 

existentes, sempre equivalentes ao prejuízo ou transtorno causado. 

18.2. 3 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 

outras sanções previstas. 

18.3. O atraso superior a 10 (de) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato administrativo por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n° 14.133, de 2021. 

18.4. A aplicação das sanções previstas no contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 9°, da Lei n° 

14.133, de 2021). 

18.5. Os débitos da contratada para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes do contrato ou 

de outros contratos administrativos que a contratada possua com o mesmo órgão contratante. 

18.6. As notificações de multas e sanções são de responsabilidades da Coordenadoria Central 

de Contratos e Convênios do TJCE, que receberá da unidade administrativa responsável e 

gestora do contrato os relatórios com as ocorrências insatisfatórias que comprometam a 

execução do termo de contrato. 

18.7. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, oportunizando-

se defesa prévia ao interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada 

vistas ao processo. 

 

19. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DA FORNECEDORA 
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19.1. Critério de Julgamento da Proposta 

19.1. 1 A FORNECEDORA será selecionada por meio da realização de procedimento de 

CONTRATAÇÃO DIRETA, POR DISPENSA DE LICITAÇÃO, nos termos do art. 75, 

II, da Lei de Licitações e Contratos (14.133/2021), com adoção do critério de julgamento 

pelo MENOR PREÇO. Ademais, ressalta-se que será adotado o procedimento de cotação 

em formato eletrônico, em conformidade com o art. 13 do Manual de Contratações Diretas 

do TJCE 

19.2. Será exigida da FORNECEDORA a comprovação e manutenção da seguinte 

HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

19.2. 1 Cartão do CNPJ; 

19.2. 2 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

19.2. 3. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 

Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove 

a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte; e  

19.2. 4. Na hipótese de no documento não constar expressamente o prazo de validade 

determinado, este deverá ser acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão 

emissor que disponha sobre sua validade. Na ausência de tal declaração ou 

regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, 

contados a partir da data de sua emissão 

19.3. Será exigida da FORNECEDORA a comprovação e manutenção da seguinte 

HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA: 

19.3. 1 As certidões de regularidade fiscal e trabalhista (Federal, FGTS, trabalhista, estadual, 

municipal). 

 

20. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

20.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 2.551,12 (Dois mil quinhentos e 

cinquenta e um reais e doze centavos), conforme pesquisa de preços em anexo. 

20.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

21. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

21.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

21.1. 1 Gestão/Unidade: Escola Superior da Magistratura do Estado do Ceará 

21.1. 2 Fonte de Recursos: a fonte foi definida conforme documento de Classificação e Dotação 

Orçamentária expedido pela Secretaria de Finanças do TJCE jurisdição do 2º grau (N° 

278/2025 - Processo SEI: 0287450). 
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22. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

20.1 Lei nº 14.133/2021 e suas atualizações; 

20.2 IN SEGES/MPDG nº 05/2017; 

20.3 Decretos do Estado do Ceará n° 35.283/2023 e n° 35.067/2022 e suas alterações; 

20.4 Resolução n. 400, de 16 de junho 2021, do Conselho Nacional de Justiça. 

 

Fortaleza, 23 de setembro de 2025 

 

Pelo Tribunal de Justiça do Estado do Ceará 

 

 

Victor Alves Dias 

Diretor Administrativo e Financeiro 

 

 

 

Ana Paula Feitosa de Oliveira 

Juíza Coordenadora Geral da Esmec 
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